
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de l o r e n a
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F Is .  N .°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

P O R T A R I A NQ 2*450

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao Sr. ANTONINO GIORDANl, Encarregado , 
padrão "SMt lotado no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, 3 
(trãs) meses de licença-prêmio relativa ao 5S quinquênio, com
pletado com 08 benefícios das Leis 299, 573, 905, de 16/04/62, 
15/12/66, e 7/03/72, respectivamenta, sendo a metade (1/2) re
munerada nos termos do art* 146 da Lei nO 905, de 7/03/72, al
terado pala Lei n# 1005 de 18/09/73, e a metade (1/2) restante, 
oportunamente, mediante requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, 
conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o nfl
2144, do 15 de Julho da 1975, que recebeu o seguinte despachoi 
"Deferido11, face ã informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.M. da Lorena, 17 de Julho de 1975*
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n CARLOS EUG 10 MARCONDES
P r a f a i t : ^  M i m Í R i p a r -  m

Registrada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 17 de Julho de 1975.

3 MARIA EUNICE MACHADO COELHO « 
sEncarregada do Setor de Serviços Gerais*


